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Define os percentuais para migração da matriz curricular

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
DE  MINAS  DO  CENTRO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO  TECNOLÓGICA DE  MINAS
GERAIS  –  CAMPUS ARAXÁ,  no  uso  das  atribuições  legais  e  regimentais  que  lhe  são
conferidas, e conforme deliberado, na 102ª Reunião do Colegiado, realizada em 23 de outubro
de 2023

RESOLVE: 

Art. 1º.  Definir que a migração de matriz curricular será obrigatória para os (as) estudantes que tiverem
cumprido até 60% da carga horária total de disciplinas; e será facultativa para os (as) estudantes que tiverem
concluído acima de 60% da carga horária total de disciplinas.

Art. 2º. Esta Deliberação está de acordo com o artigo 3º da Resolução CEPE-CEFET-MG nº 08, de 09 de
outubro de 2023, que aprova a norma para a migração de matriz curricular nos Cursos de Graduação do
CEFET-MG.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
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